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CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL

ATO DA MESA Nº 076/13

Termo de alienação de Microcomputador Patrimônio nº 00558 e Monitor
Patrimônio nº 00553 entregues à Prefeitura Municipal.

A Mesa da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais, RESOLVE expedir o seguinte ATO:

Art. 1º - Ficam alienados um Microcomputador Patrimônio nº 00558 e
um Monitor Patrimônio nº 00553, para efeito de transferência de
propriedade devendo ser incorporado no inventário de patrimônio da
Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Os equipamentos supramencionados serão entregues à
Prefeitura Municipal de Itapeva

Art. 3º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 27 de junho de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR
PRESIDENTE

RODRIGO TASSINARI
1º SECRETÁRIO

OZIEL PIRES DE MORAES
2º SECRETÁRIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SME N.º 261, de 20 de junho de 2013

AUTORIZA o curso de Extensão Cultural “Meus alunos estão Alfabéticos.
E agora? O Processo de Letramento Literário e Produção de Textos
para Alunos Alfabéticos.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação feita peloCentro de Formação
Pedagógica, trazida pelo Oficio n.º 183/2013, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Extensão Cultural promovido pelo
Centro de Formação Pedagógica, sendo:
I – Curso: “Meus Alunos estão Alfabéticos. E agora? O Processo de
Letramento Literário e Produção de Textos para Alunos Alfabéticos”;
II – Objetivos gerais:
a) Promover o estudo e a reflexão sobre procedimentos utilizados no
trabalho com leitura e produção de textos nas salas do ensino
fundamental;
b) Propor o trabalho de reescrever e, ou, produzir textos de autoria
utilizando procedimentos de escritor. Planejar o que vai escrever
considerando a intencionalidade, o interlocutor, tanto para controlar a
progressão temática, como melhorar outros aspectos, discursivos ou
notacionais do texto;
c) Fazer com que os professores compreendam que o letramento
literário é uma prática social, e como tal, é uma responsabilidade da
escola e que demanda planejamento e intervenção pontual do
professor;
d) Debater sobre como escolarizar a literatura sem descaracterizá-la, a
fim de que suas práticas aconteçam de forma contextualizada;
e) Explorar o trabalho com sequencias didáticas na leitura, produção e
revisão de textos;
f) Retomar sobre a importância de se compartilhar práticas e
conhecimentos tratados nos encontros de estudo;

III – Carga horária: 30h (sendo 20h presenciais e 10 horas de práticas
pedagógicas);
IV – Público alvo: Professores atuantes em salas do 4.º ao 5.º ano da
Rede Municipal de Ensino.
V – N° de turmas: 01;
VI – N° de vagas: Mínimo 35, Máximo 40;
VII – Formadores e escritores do curso: Francismaire AparecidaPainado
e Lucimara Rocha Oliveira.
Art. 2°Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA SME N.º 262, de 20 de junho de 2013

AUTORIZA o curso de Extensão Cultural “Sala de Recursos
Multifuncionais – Módulo I.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e.
CONSIDERANDO a solicitação feita peloCentro de Formação Pedagógica
e CEAPEM, trazida pelo Oficio n.º 171/2013, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Extensão Cultural promovido pelo
Centro de Formação Pedagógica, sendo:
I – Curso: “Sala de Recursos Multifuncionais – Módulo I.”
II – Objetivos gerais:
a) Oferecer aos docentes, coordenadores e gestores da Rede Municipal
de Ensino de Itapeva, conhecimento relacionado à estruturação e
funcionamento das salas de recursos multifuncionais em
implementação nas escolas comuns do Município.
III – Carga horária: 60h (sendo 40h presenciais e 20 horas de estudo
complementar).
IV – Público alvo: Docentes, Coordenadores Pedagógicos e Gestores
da rede municipal de ensino de Itapeva.
V – N° de turmas: 01
VI – N° de vagas: 50
VII – Formadores e escritores do curso: Elisabeth de Campos Butzer
Lima, Bernadete Aparecida Martins dos Santos, Neusa Maria Mattos
Almeida, Rita de Cássia Assis, Rosangela de Oliveira, Vera Lúcia
Moreira, Vilma MetringMazur.
Art. 2°Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA SME N.º 263, de 20 de junho de 2013

AUTORIZA o curso de Extensão Cultural “Sala de Recursos
Multifuncionais – Módulo II.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e.
CONSIDERANDO a solicitação feita peloCentro de Formação Pedagógica
e CEAPEM, trazida pelo Oficio n.º 172/2013, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Extensão Cultural promovido pelo
Centro de Formação Pedagógica, sendo:
I – Curso: “Sala de Recursos Multifuncionais – Módulo II.”
II – Objetivos gerais:
a) Oferecer aos docentes concluintes do curso de Sala de Recursos
Multifuncionais – Módulo I e aos educadores (Docentes, Coordenadores
Pedagógicos e Gestores) com especialização na área da Educação
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Especial, subsídios de aprofundamento a cerca da estruturação das
Salas de Recursos Multifuncionais na Unidade Escolar.
III – Carga horária: 30h
IV – Público alvo: Docentes efetivos concluintes do curso Sala de
Recursos Multifuncionais – Módulo I e educadores (Docentes,
Coordenadores Pedagógicos e Gestores) com especialização em
Educação Especial e/ou inclusiva.
V – N° de turmas: 01
VI – N° de vagas: 50
VII – Formadores e escritores do curso: Elisabeth de Campos Butzer
Lima,Gilsiley Gil Marinho, Heliane Ramos, Luciana Georgetti, Luciane
Espindola, Marcelo Cardoso, Rita de Cássia Assis Moraes, Sandra
Valquiria de Oliveira, Vera Lúcia Moreira, Wilma Metring.
Art. 2°Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação
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PORTARIA SME N.º 264, de 20 de junho de 2013

AUTORIZA o curso de Extensão Cultural “Libras para o Professor –
Prática em Sala de Aula.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e.
CONSIDERANDO a solicitação feita peloCentro de Formação Pedagógica
e CEAPEM, trazida pelo Oficio n.º 170/2013, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Extensão Cultural promovido pelo
Centro de Formação Pedagógica, sendo:
I – Curso: “Libras para o Professor – Prática em Sala de Aula”
II – Objetivos gerais:
a) Aprimorar conceitos ao campo de atuação e do fazer pedagógico
dentro da escola, contribuindo com a qualidade na educação ofertada
aos alunos com deficiência auditiva/surdez.
III – Carga horária: 60h (sendo 40h presenciais e 20h de estudo
complementar);
IV – Público alvo: Docentes e Gestores da rede municipal de ensino de
Itapeva, Pofessorese Estagiários do ensino superior.
V – N° de turmas: 01
VI – N° de vagas: 50
VII – Formadores e escritores do curso: Elisabeth de Campos Butzer
Lima,Rita de Cássia Assis, Luciane Espindola Françon, Vera Lúcia
Moreira.
Art. 2°Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA SME N.º 265, de 20 de junho de 2013

AUTORIZA o curso de Extensão Cultural “Professor Estagiário:
Formação para atuação com alunos com necessidades educacionais
especiais.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e.
CONSIDERANDO a solicitação feita peloCentro de Formação Pedagógica
e CEAPEM, trazida pelo Oficio n.º 169/2013, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Extensão Cultural promovido pelo
Centro de Formação Pedagógica, sendo:
I – Curso: “Professor Estagiário : Formação para atuação com alunos
com necessidades educacionais especiais.”

II – Objetivos gerais:
a) Oferecer subsídio teórico – prático aos professores estagiários que
atuam nas escolas municipais como monitores de alunos com
necessidades especiais.
III – Carga horária: 40h (sendo 32h presenciais e 8h de estudo
complementar);
IV – Público alvo: Professores estagiários do Município de Itapeva;
V – N° de turmas: 02
VI – N° de vagas: 60
VII – Formadores e escritores do curso: Elisabeth de Campos Butzer
Lima, Bernadete Aparecida Martins dos Santos, GilsileyPinn Marinho,
Luciana Georgetti Albuquerque Galvão, Marcelo Moraes Cardoso, Neusa
Maria Mattos Almeida,Rita de Cássia Assis, Rosangela de Oliveira, Vera
Lúcia Moreira.
Art. 2°Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

R E V O G A Ç Ã O

Considerando os poderes que me são outorgados pela Lei Orgânica
do Município e a manifestação da Comissão Julgadora de Licitações,
bem assim do que consta deste procedimento, que adoto como razão
de decidir, REVOGO a licitação referente ao Processo nº 5.697/2013,
Tomada de Preços n.° 02/2013, Contratação de Empresa para Serviços
de Pintura e Serviços Complementares, nos temos do Art. 49 da Lei
8.666/93, por interesse público.

Itapeva, 27 de Junho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
    Prefeito Municipal

Editais de: - Pregões:  Nº. 81,86,87,88,89,90/2013
Acham-se aberta nesta Prefeitura as seguintes
licitações:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Pregão Presencial Nº 81/2013
Pregão Presencial Nº 81/13 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: Aquisição de Materiais de Higiene
e Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
da Educação. Credenciamento início às 09h00min horas do dia 29/
07/2013, no Núcleo de Tecnologia, sito á Rua Rivadavia Marques
Junior, nº 338 - Centro. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br,  Informações mirela@itapeva.sp.gov.br –
fone(s) (15) - 3526-8030. Demais detalhes serão fornecidos na Seção
de Compras, no horário normal de expediente à Praça Duque de
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva-SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 04 de julho de 2.013
MIRELA DE FATIMA CARRIEL PATTETE – Pregoeira

Pregão Presencial Nº 86/2013
Pregão Presencial Nº 86/13, do tipo Menor Preço- SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS,  OBJETO: Aquisição de Materiais de
Construção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
da Educação. Credenciamento início às 09h00min do dia 23/07/2013,
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no Núcleo de Tecnologia, sito á Rua Rivadavia Marques Junior, nº
338 - Centro.  O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br ou
fone(s) (15) 3522-3079 - 3522-1002. Demais detalhes serão
fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente
à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 04 de julho de 2013.
JOSÉ MARIA RIBEIRO – Pregoeiro
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Pregão Presencial Nº 87/2013
Pregão Presencial Nº 87/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Contratação de empresa para confecção de Caixas de
Passagem, Caixas de Boca de Lobo, e Assentamento de Tubos
de Concreto, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Defesa Social. Credenciamento início às 14h00min
horas do dia 19/07/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br ou
silmara@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8108.
Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário
normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro -
Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 04 de julho de 2013.
SILMARA DE OLIVEIRA GARCEZ SANTOS – Pregoeira

Pregão Presencial Nº  88/2013
Pregão Presencial Nº  88/13 do tipo Menor Preço – OBJETO:
Aquisição de Gêneros Alimentícios,  para atender as necessidades
da Secretaria Municipal da Ação Social. Credenciamento início
às 09h00min horas do dia 24/07/2013. O Edital completo
disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou pinhe@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15)
3522-1002 - 3526-8030. Demais detalhes serão fornecidos na Seção
de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de
Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 04 de julho de 2013.
JOSÉ CARLOS PIGNAGRANDI – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 89/2013
Pregão Presencial Nº 89/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Contratação de Serviços de Telecomunicação, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. Credenciamento
início às 14h00min horas do dia 22/07/2013. O Edital completo
disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou isidoro@itapeva.sp.gov.br -  fone(s)
(15) 3522-1002 - 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos na
Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque
de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 04 de julho de 2013.
ISIDORO CAMARGO JÚNIOR – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº  90/2013
Pregão Presencial Nº  90/13 do tipo Menor Preço – OBJETO:
Contratação de Empresa para Transporte de Pacientes, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. Credenciamento
início às 09h00min horas do dia 25/07/2013. O Edital completo
disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou pinhe@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15)
3522-1002 - 3526-8030. Demais detalhes serão fornecidos na Seção
de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de
Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 04 de julho de 2013.
JOSÉ CARLOS PIGNAGRANDI – Pregoeiro

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

CONTRATO N.º 514/2013
PROCESSO N.º 5.001/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Med System Equipamentos Ltda
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva em equipamentos
odontológicos, sem fornecimento de peças, nos equipamentos
instalados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), Centro de
Especial idades Odontológicas (CEO) e Central  de Mater ial
Esterilizado (CME) no Município de Itapeva/ SP, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: O prazo de execução dos serviços e a vigência do
presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir
da ORDEM DE SERVIÇO, prorrogáveis até os prazos máximos
previstos na Lei Federal n.º 8.666/93, a critério das partes.
VALOR:R$ 33.348,00 (trinta e três mil, trezentos e quarenta e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa proveniente do presente
Contrato será coberta com recursos disponíveis na dotação
orçamentária: 0322/07.01.00/3.3.90.39.00-10.301.1011.2001-
05-3000095, do orçamento vigente e a despesa realizada no
exercício financeiro subseqüente onerarão a dotação específica
prevista no respectivo orçamento.
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2013.

CONTRATO N.º 530/2013
PROCESSO N.º 3.278/2013
CONVITE N.º 018/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Marco Antônio Moreira Transportes - ME
OBJETO: Serviço de transporte rodoviário de famílias carentes, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Ação Social.
VIGÊNCIA: Até 08 (oito) meses, após a sua assinatura.
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 14.280,00 (quatorze mil,
duzentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO: 511 / 08.04.00 / 3.3.90.39.00-08.244.4002.2129-05-5000038
do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 161/2012
PROCESSO N.º 5.615/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 18/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Port-Con Construtora Ltda
OBJETO: Prorrogação dos prazos estabelecidos na Cláusula Quinta
do Contrato em epígrafe por mais 60 (sessenta) dias, passando o
prazo de execução dos serviços a vigorar de 29 de maio de 2013 a 27
de julho de 2013 e de 90 (noventa) dias o prazo de vigência do Contrato,
passando a vigorar de 28 de junho de 2013 a 25 de setembro de 2013
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 117/2012
PROCESSO N.º 1.460/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: W. Mendes Comercial Ltda - ME
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto rescindir o Termo
Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 117/2012, com o fim de torná-lo sem efeito
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LEI N.º 3.544, DE 2 DE JULHO DE 2013
ALTERA a redação da Lei Municipal n.º 2.302, de 24 de junho de
2005, que dispõe sobre a política municipal do atendimento aos
direitos da criança e do adolescente.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica alterada a redação dos arts. 8º, 12, 13, 14, 16, 18 e
21, da Lei Municipal n.º 2.302, de 24 de junho de 2005, que dispõe
sobre a política municipal do atendimento aos direitos da criança
e do adolescente, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º  Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela Sociedade de
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,
composto de 5 (cinco) membros.
§ 1º  O Conselho Tutelar é composto de 5 (cinco) membros,
escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro)
anos, permitida uma recondução, mediante novo processo de
escolha, conforme disposto no art. 132 da Lei Federal n.º 8.069,
de 1990, com nova redação dada pela Lei Federal n.º 12.696,
de 25 de julho de 2012.
..........
§ 3º  O mandato dos conselheiros tutelares será de 03 (três)
anos ,  pe rm i t i da  uma  ún i ca  ree le i ção  consecu t i va .
(REVOGADO)” (NR)
“Art. 12.  O processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional
a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro
do ano subsequente  ao  da  e le ição  pres idênc ia ,  sob
responsabilidade do CMDCA e fiscalização do Ministério
Público Estadual.
§ 1º  A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de
jane i ro  do  ano  subsequen te  ao  p rocesso  de  esco lha .
(PARÁGRAFO ACRESCENTADO)
§ 2º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao
e le i to r  bem ou  van tagem pessoa l  de  qua lquer  na tu reza ,
i nc l us i ve  b r i ndes  de  pequeno  va lo r.  (PARÁGRAFO
ACRESCENTADO)” (NR)
“Art. 13.  O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá
se rv i ço  púb l i co  re levan te  e  es tabe lecerá  p resunção  de
idoneidade moral.” (NR)
“Art. 14.  Na qualidade de membros eleitos por mandato, os
conselheiros tutelares poderão ser funcionários dos quadros da
administração pública municipal, estadual ou federal.
..........” (NR)
“Art. 16.  A remuneração dos Conselheiros Tutelares é de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), reajustada anualmente no
mesmo percentual e data da revisão geral anual conferida ao
servidor público municipal, sendo-lhes assegurado o direito a:
I - cobertura previdenciária;
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a partir de 11 de junho de 2013, voltando a vigorar os termos originais,
constantes no Contrato.
PRAZO:O prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 180 (cento e
oitenta) dias, iniciando em 29 de dezembro de 2012 e vencendo no dia
26 de junho de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 119/2012
PROCESSO N.º 1.460/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Pedro Henrique Gabriel Soldera- ME
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto rescindir o Termo
Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 119/2012, com o fim de torná-lo sem efeito
a partir de 11 de junho de 2013, voltando a vigorar os termos originais,
constantes no Contrato.
PRAZO:O prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 180 (cento e
oitenta) dias, iniciando em 29 de dezembro de 2012 e vencendo no dia
26 de junho de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 122/2012
PROCESSO N.º 1.460/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Mercantil ItamadLtda - ME
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais
180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 29 de dezembro de 2012 e
vencendo no dia 26 de junho de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 363/2012
PROCESSO N.º 5.677/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 083/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: L. Fujita de Almeida Construcao Civil Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do
Contrato em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, iniciando em
11 de maio de 2013 e vencendo no dia 06 de novembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2013.

TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 01/2013 AO CONTRATO N.º 074/2012
PROCESSO N.º 13.122/2011
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Ciro Chrischner Souto - ME
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade a
alteração da Razão Social da CONTRATADA L. H. GARCIA SOUTO
LOCADORA - ME para CIRO CHRISCHNER SOUTO - ME.
DATA DA ASSINATURA: 2 de julho de 2013.

ERRATA
CONTRATO N.º 528/2013
PROCESSO N.º 2.208/2013
CONVITE N.º 009/2013

ONDE SÊ-LE:
OBJETO: (...)
VALOR: (...)

LEIA-SE:
OBJETO: (...)
VIGÊNCIA: Vigência de até 180 (cento e oitenta) dias após a sua
assinatura.
VALOR: (...)

Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de
29 de junho de 2013, na página 17 da Imprensa Oficial do Município.
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e) obrigação de matricular o filho ou pupilo em estabelecimento
de ensino e acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar;
f )  ob r igação  de  encaminhar  a  c r iança  ou  ado lescen te  a
tratamento especializado;
g) advertência;
h) perda da guarda;
I)destituição da tutela; e
j )  suspensão  ou  des t i tu i ção  do  pá t r io  poder .  (AL ÍNEAS
REVOGADAS)
..........
VI I  –  prov idenciar  a  medida estabelec ida pela autor idade
judiciária, dentre as previstas no art. 101, incisos I ao VII, da Lei
Federal n.º 8.069, de 1990, para o adolescente autor de ato
infracional;
..........
XIV – assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da
proposta orçamentária para planos e programas de atendimento
dos  d i re i tos  da  c r iança  e  do  ado lescen te ;  ( INCISO
ACRESCENTADO)
XI – representar ao Ministério Público para efeito das ações de
perda ou suspensão do poder fami l iar,  após esgotadas as
possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente na
família natural. (INCISO ACRESCENTADO)
Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho
Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar,
comunicará incontinênti o fato ao Ministério Público, prestando-
lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as
providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção
social da família. (PARÁGRAFO ALTERADO)” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.545, DE 3 DE JULHO DE 2013
DISPÕE  sobre a cr iação,  admin is t ração,  gerenciamento e
atribuição do GGI – Gabinete de Gestão Integrada em Segurança
Pública do Município de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o GGI – Gabinete de Gestão Integrada em
Segurança Pública do Município de Itapeva/SP, vinculado ao
Gabinete do Chefe do Poder Executivo, em consonância a Medida
Provisória n.º 416, de 23 de janeiro de 2008, que altera a Lei n.º
11.530, de 24 de outubro de 2007.

Art. 2º  O GGI será norteado pelas instituições que celebraram
acordo de cooperação,  envolvendo serv idores munic ipais ,
estaduais, federais e representantes da sociedade civil em torno
do tema segurança pública, articulando ações de prevenção da
criminalidade, atuando nas razões socioeducativas, otimizando
ações de segurança pública e políticas sociais.
Art. 3º  O GGI será um colegiado de gestão integrada, eficiente
e eficaz do sistema de segurança pública e defesa social com a
par t i c ipação  das  es fe ras  federa l ,  es tadua l  e  mun ic ipa l ,

Continuação da página 7
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II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um
terço) do valor da remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina;
VI - cesta básica e auxílio-transporte, nos moldes garantidos
aos demais servidores públicos em lei municipal e eventual
decreto regulamentar.
Parágra fo  ún ico .  Constará  da  le i  o rçamentár ia  mun ic ipa l
p rev isão  dos  recursos  necessár ios  ao  func ionamento  do
Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos
conse lhe i ros  tu te la res .  ( INCISOS E  PARÁGRAFO
ACRESCENTADOS)” (NR)
“Art. 18.  Para cumprir suas funções o Conselho Tutelar
funcionará, nos dias úteis, no horário das 08 (oito) às 18
(dezoito) horas; e, nos fins de semana e feriados, bem como
no período de almoço dos dias úteis, em regime de plantão
definido no Regimento Interno, sob a fiscalização do Executivo
Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação Social.
§ 1º  O Conselheiro Tutelar fará jus a um intervalo de duas horas
para o almoço a serem gozadas entre as 12h00 e 14h00, sendo,
neste  per íodo,  as  a t r ibu ições  desempenhadas  pe lo
Conselheiro plantonista previamente escalado.
§ 2º  No período compreendido entre as 18h00 do dia útil e 8h00
do dia seguinte,  as atr ibuições do Conselho Tutelar serão
desempenhadas à distância em forma de plantão a ser exercido
a cada semana por um Conselheiro.
§ 3º  Entre as 8h00 do sábado e 08h00 de segunda-feira, bem
como entre as 8h00 do feriado ou dia de ponto facultativo e
08h00 do dia seguinte, as atribuições do Conselho Tutelar serão
desempenhadas à distância em forma de plantão a ser exercido
a cada semana por um Conselheiro.
§ 4º  (VETADO)
§ 5º  (VETADO)” (NR)
“Art. 21.  ..........
..........
II – atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas
nos arts. 98 ao 105, aplicando as medidas previstas no art.
101, incisos I ao VII, da Lei Federal n.º 8.069, de 1990;
a) encaminhamento aos pais ou responsáveis, mediante termo
de responsabilidade;
b) orientação, apoio e acompanhamento temporários;
c) matrí-cula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial
de ensino fundamental;
d) inclusão em programa comunitário ou oficial de auxí-lio à 
famí-lia, à  criança e ao adolescente;
e) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico,
em regime hospitalar ou ambulatorial;
f )  inclusão em programa of ic ial  ou comunitár io de auxí- l io,
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;
g) abrigo em entidade, como medida provisória e excepcional,
como forma de transição para a colocação em famí-lia substituta,
não implicando privação de liberdade; e colocação em famí-lia
substituta. (ALÍNEAS REVOGADAS)
III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando
as medidas previstas no art. 129, incisos I ao VII;
a )  encaminhamento a  programa of ic ia l  ou comuni tár io  de
programa à famí-lia;
b) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxí- l io,
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;
c) encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
d) encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
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composição e funcionamento do Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam alterados os arts. 10, 11 e 12 da Lei Municipal n.º
3.322, de 30 de dezembro de 2011, que inst i tu i  o Sistema
Munic ipal  de Cul tura – SMC e d ispõe sobre as d i ret r izes,
composição e funcionamento do Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC, e dá outras providências, passando a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 10.  O CMPC, formado por representantes da sociedade
civi l  e do poder públ ico municipal ,  será const i tuído por 44
(quarenta e quatro) membros, sendo 22 (vinte e dois) titulares e
22 (vinte e dois) suplentes, nomeados pelo Chefe do Poder
Executivo para um período de 2 (dois) anos, permitida uma
recondução.
..........” (NR)
 “Art. 11.  Na composição do CMPC, o Chefe do Poder Executivo
nomeará 11 (onze) representantes titulares do poder público
municipal e seus 11 (onze) suplentes; 11 (onze) representantes
da sociedade civil e seus 11 (onze) suplentes; a saber:
I - ..........
..........
e) 1 (um) representante e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Defesa Social;
f) 1 (um) representante e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Indústria, Comércio e Desenvolvimento;
g) 1 (um) representante e 1 (um) suplente da Imprensa Oficial
do Município;
h) 1 (um) representante e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos;
i) 1 (um) representante e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Coordenação e Planejamento;
j) 1 (um) representante e 1 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento.
II - ..........
a) 8 (oi to) representantes e 8 (oi to) suplentes de diversas
manifestações culturais de Itapeva, sendo representados pelos
seguintes segmentos:
1. ..........
..........
8. Cultura de Rua; (REVOGADO)
9. ..........
b) ..........
..........
e) 1 (um) representante e 1(um) suplente da classe estudantil;
(REVOGADO)
f) 1 (um) representante e 1 (um) suplente da entidade empresarial
local. (REVOGADO)
..........” (NR)
 “Art. 12.  Os 8 (oito) representantes e 8 (oito) suplentes da
sociedade c iv i l  de d iversas mani festações cul tura is  serão
indicados e eleitos por seus pares, na Conferência Municipal de
Cultura, obedecendo a composição prevista no art. 11, inciso II,
desta Lei.
..........” (NR)
Art .  2 º   Permanecem ina l te radas  as  demais  d ispos ições
constantes da Lei Municipal n.º 3.322, de 2011.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Continuação da página 8
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priorizando o planejamento e a execução de ações integradas
de prevenção e enfrentamento da violência e criminalidade,
aumentando a percepção de segurança por parte da população
e a valorização dos servidores públicos que atuam na área de
segurança em todas as esferas.
Art. 4º  O GGI será composto pelos seguintes atores:
I – Prefeito Municipal;
II – autoridades municipais responsáveis pela segurança pública
e defesa social;
III – autoridades municipais responsáveis pelas ações sociais
e preventivas;
IV – autoridades policiais estaduais que atuam no Município,
sendo elas da Polícia Civil, Militar e Corpo de Bombeiros;
V – representantes do Ministério Público;
VI – Secretário Municipal de Defesa Social que será o Secretário
Executivo do GGI.
Art. 5º  As funções dos membros do GGI não serão remuneradas
a qualquer título, sendo, porém, consideradas serviço público
relevante.
Art. 6º  O funcionamento do GGI será disciplinado por Regimento
Interno.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.546, DE 3 DE JULHO DE 2013
ALTERA a redação do inciso III do art. 3º da Lei Municipal n.º
1.527, de 28 de abril de 2000, que institui o Conselho Municipal
de Desenvolvimento Rural e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica alterada a redação do inciso III do art. 3º da Lei
Municipal  n.º  1.527, de 28 de abri l  de 2000, que inst i tui  o
Conselho Municipal  de Desenvolvimento Rural  e dá outras
providências, passando a vigorar com a redação seguinte:
Art. 3º  ..........
..........
III – Aprovar o Plano Municipal de Desenvolvimento Agropecuário
Plurianual;
.......... (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.547, DE 3 DE JULHO DE 2013
ALTERA a redação dos arts. 10, 11 e 12 da Lei Municipal n.º
3.322, de 30 de dezembro de 2011, que inst i tu i  o Sistema
Munic ipal  de Cul tura – SMC e d ispõe sobre as d i ret r izes,



Imprensa Oficial de Itapeva- 10 - sábado, 06 de julho de 2013

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.551, DE 3 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA o Executivo Municipal a receber através de doação da
Câmara do Município de Itapeva/SP ,  o imóvel urbano que
especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber,
através de doação, o imóvel urbano, de propriedade da Câmara
do Município de Itapeva/SP, com área total de 19.153,41m²,
localizado na Avenida Vaticano, no Jardim Maringá, cuja Matrícula
está reg is t rada no Car tór io  de Regis t ro  de Imóveis  desta
Comarca sob o n.º 29.577, às fls. 98 do Livro n.º 2, com as
seguintes medidas e confrontações:

MEMORIAL DESCRITIVO

“Começa no marco O na divisa de José Lins de Abreu e segue
na extensão de 9,50m até o marco 1; faz uma pequena deflexão
e segue na extensão de 28,50m até o marco 2, dividindo com
José Lins de Abreu; faz canto e segue na extensão de 75,50m
até o marco 3, dividindo com a Avenida Vaticano; faz canto e
segue na extensão de 189,63 m até encontrar  o marco 4,
dividindo com Elektro; faz canto e segue na extensão de 105,81
m até encontrar o ponto 5, dividindo com de Euclides Modenezi;
faz canto e segue na extensão de 164,47 até encontrar o marco
O ponto de partida, dividindo com Euclides Modenezi, perfazendo
uma área de 19153,41 metros quadrados.”

Art. 2º  O imóvel objeto da doação autorizada no artigo anterior
deverá ser regularmente desmembrado, servindo para sediar a
Câmara do Município de Itapeva/SP, o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo,  e  o  Teat ro  Munic ipa l ,  sob pena de
retrocessão da área.

Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento
vigente, suplementadas se necessário for.

Art. 4º  As despesas decorrentes com o registro imobiliário e
outras obrigações para a regularização da doação, correrão por
conta do Município através das verbas próprias constantes do
orçamento vigente.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art .  6 º  F icam revogadas  as  d i spos ições  em con t rá r io ,
especialmente a Lei Municipal n.º 3.022, de 10 de março de 2010,
e a Lei Municipal n.º 3.094, de 19 de julho de 2010.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

Continuação da página 9
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.548, DE 3 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre denominação de Estrada Municipal José Francisco
Sudário.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Passa a denominar-se José Francisco Sudário a Estrada
Municipal, iniciando no Campo de Futebol/bifurcação do Ribeirão
Claro, sentido Bº Sudário, até a estrada de ligação entre Bº São
Dimas e Saltinho do Coqueiral.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.549, DE 3 DE JULHO DE 2013
DISPÕE  sobre denominação de Estrada José Durval ino de
Macedo.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Passa a denominar-se José Durvalino de Macedo a
Estrada Municipal iniciando no Bairro São Roque até Ribeirão
Claro.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.550, DE 3 DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre denominação de Estrada Municipal Ver. João
Sudário da Cruz.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Ver. João Sudário da Cruz a
estrada iniciando no Bairro Sudário sentido bairro São Roque.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2013. Continua na página 11
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Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

WAGNER DE CARVALHO CAMARGO
Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através do
superávit financeiro verificado no presente exercício, referente ao
convênio de pavimentação em lajotas de concreto, guias e sarjetas
no Alto da Brancal.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

WAGNER DE CARVALHO CAMARGO
Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.869, DE 1º DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º
3.486, de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei
Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 24.076,44 (vinte e quatro
mil, setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos),
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Continua na página 12

DECRETO N.º 7.868, DE 1º DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei
Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 54.000,00 (cinquenta e
quatro mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:

DECRETO N.º 7.867, DE 28 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da
Lei Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
A r t .  1 º   F i c a  a b e r t o  c r é d i t o  a d i c i o n a l  d e  R $  6 7 . 0 0 0 , 0 0
(sessenta e sete mi l  reais),  suplementar a seguinte dotação
do orçamento municipal  v igente:

Continuação da página 10
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Ref.: Processo Administrativo n.º 7.321/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 52 e 53 que
declarou dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da Lei
de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas posteriores alterações), para a contratação da COMUNIDADE
TERAPEUTICA THE WAY LTDA, localizada na Rua Fênix, n.º 537,
Bairro Tijuco Preto, na cidade de Cotia/SP, destinado à realização
de 03 (três) internações compulsórias para o tratamento de
drogadição, para o cumprimento de Ordem Judicial à demanda da
Secretaria Municipal da Saúde, no valor total de R$ 26.250,00 (vinte
e seis mil, duzentos e cinquenta reais) pagos em 07 (sete)
parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 3.750,00 (três mil,
setecentos e cinquenta reais), pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias de internação, contados a partir de 24 de junho de
2013, conforme Termo de Contrato n.º 540/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 7.487/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 26/27 que
declarou dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da
Lei de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas posteriores alterações), para a contratação da empresa
ALEXANDRE ARANTES PIRES, localizada na Rua Epitácio Piedade,
n.º 242 – Apto 07, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, destinado à
realização de serviços médicos de clínica geral junto a UPA
(Unidade de Pronto Atendimento), SAMU 192 e nas Unidades de
Estratégica de Saúde da Famíl ia, nos valores de  R$ 95,00
(noventa e cinco reais) por hora, quando realizado na Unidade
de Pronto Atendimento, R$ 70,00 (setenta reais) por hora, quando
realizado no SAMU e R$ 51,85 (cinquenta e um reais e oitenta e
cinco centavos) por hora, quando realizado nas Unidades de
Est ra tég ica  de Saúde da Famí l ia  -  ESF,  para  a tender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de
até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 1º de
maio de 2013, conforme Termo de Contrato n.º 541/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

Continua na página 13

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á através do
excesso de arrecadação, oriundo do convênio construção e implantação
de Conjunto Poliesportivo no Jardim Paulista.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO
Secretário Municipal de Juventude, Esportes, Lazer e Eventos

Especiais
MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

ERRATA
DECRETO N.º 7.768, DE 2 DE ABRIL DE 2013

NOMEIA membros do Conselho Municipal de Contribuintes de Itapeva/
SP.
Onde se lê:
Art. 1º  (...) III – (...) Dr. José Maria Vieira;
Leia-se:
Art. 1º  (...) III – (...) Dr. João Maria Vieira;
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de 6
de abril de 2013, às páginas 06 da Imprensa Oficial do Município.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

JOSÉ ALCIR ZACHARIAS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras e Serviços e de Recursos Hídricos e

Meio Ambiente
MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.870, DE 1º DE JULHO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei
Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 97.500,00 (noventa e sete
mil e quinhentos reais), suplementar a seguinte dotação do
orçamento municipal vigente:
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D E C I S Ã O

HOMOLOGO a adjudicação da Carta Convite n.° 19/2013, em
consonânc ia  com o parecer  da Comissão Permanente  de
L ic i tações desta  Munic ipa l idade,  em favor  de:  SETAL
SERRALHERIA SANTANA LTDA ME.

Itapeva, 05 de Julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

D E C I S Ã O

HOMOLOGO a adjudicação da Carta Convite n.° 34/2013, em
consonânc ia  com o parecer  da Comissão Permanente  de
Licitações desta Municipalidade, em favor de: SILMARA JULIANA
DA SILVA OLIVEIRA.

Itapeva, 03 de Julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 6.793/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de f ls. 26/27 que
declarou dispensada a l ici tação, nos termos do art igo 24, IV,
da Lei de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas posteriores alterações), para a contratação
da empresa DUARTE E FORTI SERVIÇOS MÉDICOS S. S. LTDA,
localizada na Rua Joaquim Norberto, n.º 262, Apto. 53, Jardim
São Paulo, na cidade de São Paulo/SP, destinado à realização
de 400 (quatrocentas)  consul tas  médicas mensais ,  na
especialidade de oftalmologia,  no valor de  R$ 37,50 (trinta
e sete reais e cinquenta centavos) por consulta médica
realizada, perfazendo o total de mensal de R$ 15.000,00
( q u i n z e  m i l  r e a i s ) ,  p a r a  a t e n d e r  a s  n e c e s s i d a d e s  d a
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de até 180 (cento
e oitenta) dias, contados a partir do dia 7 de junho de 2013 ,
conforme Termo de Contrato n.º 548/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 7.487/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 28/29 que
declarou dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da
Lei de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas posteriores alterações), para a contratação da empresa
CAPRI SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, localizada na Rua Alan
Kardec, n.º 197, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, destinado à
realização de serviços médicos de clínica geral junto a UPA
(Unidade de Pronto Atendimento), SAMU 192 e nas Unidades de
Estratégica de Saúde da Famíl ia, nos valores de  R$ 95,00
(noventa e cinco reais) por hora, quando realizado na Unidade
de Pronto Atendimento, R$ 70,00 (setenta reais) por hora, quando
realizado no SAMU e R$ 51,85 (cinquenta e um reais e oitenta e
cinco centavos) por hora, quando realizado nas Unidades de
Est ra tég ica  de Saúde da Famí l ia  -  ESF,  para  a tender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de
até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 1º de
maio de 2013, conforme Termo de Contrato n.º 542/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de julho de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 7.114/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 24 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de
Licitações (Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas  pos te r io res  a l te rações) ,  pa ra  a  locação  do  imóve l
localizado na Rua Benjamin Constant, n.º 786, Centro, nesta
cidade de Itapeva/SP, de propriedade de José Vanderlei Ballera
Ruiz e de sua esposa Ana Maria de Almeida Ballera Ruiz, para
uso da Secretaria Municipal de Ação Social, destinado ao uso
exclusivo da Casa Transitória, no valor mensal de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), pelo período de 01 (um) ano,
contados a partir de 14 de maio de 2013, conforme Termo de
Contrato n.º 545/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.
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